
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

LEI N°. 1.302/2010 DE 21 DE OUTUBRO DE 2010.

Câmara Municipal cio Srasnorte
Registrado no Livro de Registro de:
^<5 Leis ( )Autógrafos
( ) Resoluções ( ) Portarias
( ) DecretoLegislativo

sob. orf ^ ^ /20 lQ

Dispõe sobre a autorização para efetuar a
transposição, o remanejamento.ou a transferência de
recursos de uma categoria para outra e dá outras
providências.
O Sr. MAURO RUI HEISLER, Prefeito Municipal
de Brasnorte, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas pôr Lei, FAZ
SABER, que a Câmara aprovou e ele sanciona e
promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1.° - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a efetuar a
transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria de programação
para outra no valorde R$ 63.830,00 (Sessenta e três mil oitocentos e trinta reais), paracobertura
da seguinte dotação orçamentária:

Sec, Gera/

ÓRGÃO:
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.014. FUNDEB40%

12. Educação
361 Ensino Fundamental

0006. Ensino Fundamental de Ia a 8:1 Série.

2.102. Remuneração e Encargos dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica -FUNDEB 40%

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$
Sub-total RS

24.500,00

24.500,00

ÓRGÃO: 06.
UNIDADE: 06.002.

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 302.
PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE: 2.120.

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.71.41.00.00-Contribuições
Sub-total

TOTAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde.

R$

RS

39.330,00
39.330,00

RS 63.830,00

ARTIGO 2o - O crédito aberto no artigo anterior, terá como fonte de recursos, a
anulação parcial da seguinte dotaçãoorçamentária:

ÓRGÃO:
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.014. FUNDEB 40%

12. Educação
361 Ensino Fundamental

0006. Ensino Fundamental de Ia a 8a Série.

2.102. Remuneração e Encargos dos Profissionais do Magistério da
Educação Básica -FUNDEB 40%

ELEMENTO DE DESPESA:
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4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
Sub-total

R$

R$

R$

7.000,00
17.500,00
24.500,00

ÓRGÃO:
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

PROJETO:

06.

06.00

10.

302.

0012.

1.135.

ELEMENTO DE DESPESA:

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
Sub-total

ÓRGÃO: 06.
UNIDADE: 06.00:

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 302
PROGRAMA: 0012.

PROJETO: 1.136.

ELEMENTO DE DESPESA:

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações
Sub-total

ÓRGÃO: 06.
UNIDADE: 06.001.

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 302
PROGRAMA: 0012.

PROJETO: 1.137.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE •
SECRETARIA DE SAÚDE
Saúde

Assistência Mospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Construção e Implantação de Centro de Reabilitação.

R$

R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE
Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Construção de Laboratório de Análises Clínicas.

R$

R$

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
SECRETARIA DE SAÚDE
Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Aquisição de ônibus para transporte de pacientes.

4.950,00
4.950,00

4.950,00
4.950,00

ELEMENTO DE DESPESA:

4.4.90.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente
Sub-total

06.

06.001

10.

302

0012.

2.038.

ÓRGÃO:
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

ELEMENTO DE

3.1.90.91.00.00-

3.1.91.92.00.00-

3.3.50.43.00.00-

3.3.60.41.00.00-

3.3.90.91.00.00-

3.3.90.92.00.00-

4.4.90.92.00.00-

Sub-total

ÓRGÃO: 06.

R$

RS

4.950,00
4.950,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA DE SAÚDE
Saúde

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e encargos com a Secretaria Municipal de Saúde.

DESPESA:

-Sentenças Judiciais R$
-Despesas de Exercícios Anteriores R$
•Subvenções Sociais R$
Contribuições R$
•Sentenças Judiciais R$
Despesas de Exercícios Anteriores R$
Despesas de Exercícios Anteriores R$

RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

3.500,00
2.000,00
2.950,00
1.950,00

950,00
1.300,00

900,00
13.550,00
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UNIDADE: 06.002.

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 301.
PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE: 2.111.

ORGAO: 06.

UNIDADE: 06.002.

FUNÇÃO: 10.

SUBFUNÇÃO: 301.

PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE: 2.113.

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Saúde

Atenção Básica
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde -
INDÍGENA

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 2.000,00
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$ 950,00
Sub-total RS 2.950,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Atenção Básica
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde - PSF

ELEMENTO DE DESPESA:

3.1.91.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
Sub-total

ÓRGÃO: 06.
UNIDADE: 06.002.

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 301.
PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE:

ÓRGÃO:
UNIDADE:

FUNÇÃO:
SUBFUNÇÃO:
PROGRAMA:

ATIVIDADE:

2.114.

ELEMENTO DE DESPESA:

3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores
Sub-total

06.

06.002.

10.

301.

0012.

2.115.

R$ 500,00
RS 950,00
R$ 1.450,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Atenção Básica
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde

R$

R$

R$

RS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Atenção Básica
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde
SAÚDE BUCAL

ELEMENTO DE DESPESA:

3.1.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$
3.1.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$
3.3.90.14.00.00 - Diárias - Pessoal Civil R$
3.3.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$
Sub-total RS

ÓRGÃO: 06. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
UNIDADE: 06.002. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNÇÃO: 10. Saúde

PACS

450,00
600,00
990,00

2.040,00

450,00
450,00
450,00

950,00

2.300,00

Rua Campo Grande, 1133 - Bairro Nosso Lar - FONE (66) 3592-2007 - FAX 3592-2008
E-MAIL: pref.brasnorte@pop.com.br - CEP 78.350-000 - BRASNORTE - MT



PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASNORTE

ESTADO DE MATO GROSSO

SUBFUNÇÃO: 302.
PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE: 2.120.

ÓRGÃO: 06.
UNIDADE: 06.002.

FUNÇÃO: 10.
SUBFUNÇÃO: 305.
PROGRAMA: 0012.

ATIVIDADE: 2.116.

Total

Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde,
PAB,SUS/MAC.PACIS MICRO HEMOTERÁPICOS,ANTI-
RABICA.

ELEMENTO DE DESPESA:

3.1.90.91.00.00-Sentenças Judiciais R$ 450,00
3.1.90.92.00.00 - Despesasde Exercícios Anteriores R$ 450,00
Sub-total RS 900,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Saúde

Vigilância Epidemiológica
Atendimento integral a saúde.
Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Saúde
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL

ELEMENTO DE DESPESA:

3.1.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais R$
3.1.90.92.00.00 - Despesas de Exercícios Anteriores R$
3.3.90.14.00.00-Diárias-Pessoal Civil R$
Sub-total RS

450,00
390,00
450,00

1.290,00

RS 63.830,00

Parágrafo Único - Oreferido Crédito tem amparo nos Artigos, 41 Inciso Ie 43
Inciso III, da Lei N.° 4.320/64.

ARTIGO 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete doPrefeito Municipal de Brásnorte - MT, aos21 (vinte e um) dias do
mês de outubro do ano de dois mil e dez.

Mauro Rui Heisler

Prefeito
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